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PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO FRANCO – MA 
 

LEI MUNICIPAL Nº 110/2020 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de fixação de placa em 
agropecuárias, clínicas veterinárias, ‘’pet shops’’ e afins no 
âmbito do Município de Porto Franco e dá outras 
providências. 
 
NELSON HORÁCIO MACEDO FONSECA, PREFEITO 
MUNICIPAL DE PORTO FRANCO, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso das atribuições conferidas por Lei, 
faço saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu 
SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º - Torna obrigatório a fixação de placas informando 
sobre o crime de maus-tratos e sua respectiva pena em 
todos os estabelecimentos agropecuários, clínicas 
veterinárias, pet shops, hotéis de pet, locais de banho, tosa 
e afins, que comercializem alimentos, medicamentos e 
insumos animais. 
 Art. 2º - A placa informativa deve ficar em local visível ao 
público e em tamanho não inferior á 50 por 40 centímetros, 
com a seguinte redação:’’É CRIME praticar ato de abuso, 
abandono, maus tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, 
domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos. Pena- 
detenção, de 3 (três) meses a 1 (ano), e multa (art. 32 da 
lei Federal n° 9.605/98) DENUNCIE”, deverá conter ainda 
o numero do telefone da Delegacia de Polícia e/ou do 
órgão municipal destinado a essa fiscalização; 
Art. 3º - A fiscalização das atividades e a aplicação das 
multas decorrentes de infrações ficam a cargo dos órgãos 
que integram a estrutura administrativa do Município de 
Porto Franco, previsto em lei, nas suas respectivas áreas 
de atribuições. 
Art. 4º - Os estabelecimentos que descumprirem as 
disposições constantes desta Lei estarão sujeitos as 
seguintes penalidades: 
I - Advertência; 
II- multa simples no valor de 1 a 10 salários mínimos; 
III- interdição parcial ou total de estabelecimento ou 
atividade; 
IV- suspensão ou cancelamento da licença ambiental do 
estabelecimento; 
V- perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais 
concedidos pelo Município. 

Parágrafo Único. O prazo dos estabelecimentos se 
adequarem a Lei será de 30 dias. 
Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário. 
DÊ CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO 
FRANCO, ESTADO DO MARANHÃO, aos onze (11) dias 
do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e vinte (2020). 
______________________________________________ 
NELSON HORÁCIO MACEDO FONSECA 
Prefeito Municipal 
 
 

PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO FRANCO – MA 
 
LEI MUNICIPAL Nº 111/2020 
    
Institui a Política Municipal do Cooperativismo. 
 
 
NELSON HORÁCIO MACEDO FONSECA, PREFEITO 
MUNICIPAL DE PORTO FRANCO, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso das atribuições conferidas por Lei, 
faço saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu 
SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º - A Política Municipal do Cooperativismo abrange o 
conjunto de atividades exercidas pelo poder público e 
pelos particulares que venham a beneficiar, direta ou 
indiretamente, todos os ramos do setor cooperativista, na 
promoção do desenvolvimento social, econômico e 
cultural, reconhecido seu interesse público, nos termos do 
art. 174, § 2º, da Constituição Federal e da Lei Orgânica 
do Município de Porto Franco - MA. 
§ 1º - É obrigatória a exigência pelos órgãos e entidades 
da administração pública do município de Porto Franco do 
Certificado de Registro, conforme determina a legislação 
federal pertinente, das cooperativas que forem se 
beneficiar de atividades ou ações oferecidas com base 
nesta Lei. 
§ 3º - O governo municipal, como agente normativo e 
regulador da atividade econômica, exerce, na forma da lei, 
as funções de incentivo e planejamento, apoiando e 
estimulando o cooperativismo e desenvolvendo 
mecanismos para facilitar a criação, a manutenção e o 
desenvolvimento das cooperativas. 
§ 4º - O desenvolvimento da presente Política não implica 
intervenção, mas fortalecimento das cooperativas e 
manutenção de sua autonomia. 
Art. 2º - São objetivos da Política Municipal do 
Cooperativismo: 
I – apoiar técnica, financeira e operacionalmente o 
cooperativismo no município de Porto Franco, 
promovendo, quando couber, parceria operacional para o 
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desenvolvimento do sistema cooperativista, com destaque 
para o apoio às ações que promovam o aprimoramento 
dos modelos organizacionais, principalmente em ações de 
inclusão social e desenvolvimento com bases sustentáveis 
e autônomas para os diversos setores da sociedade; 
II – estimular a forma cooperativa de organização social, 
econômica e cultural nos diversos ramos de atuação, com 
base nos princípios gerais do cooperativismo e da 
legislação vigente; 
III – divulgar as políticas governamentais para o setor, 
articulando processos que permitam o debate e a 
construção de estratégias por meio do Conselho Municipal 
do Cooperativismo e Associativismo, ou de organizações 
sociais de interesse público.  
IV – propiciar maior capacitação dos cidadãos 
pretendentes ou já associados nas cooperativas, apoiando 
a criação do Programa Municipal de Apoio ao 
Cooperativismo, fundamentado nos debates nos debates 
em audiências públicas em estratégias que permitam 
ações de formação e aprimoramento desse modelo de 
organização; 
V – fomentar o desenvolvimento e a autogestão de todos 
os ramos das cooperativas legalmente constituídas, nos 
termos de sua legislação vigente; 
VI – estabelecer tratamento tributário adequado ao ato 
cooperativo, que não pode resultar em tributação mais 
gravosa aos cooperados, pessoas físicas ou jurídicas, do 
que aquela decorrente das atividades ou operações 
realizadas de modo autônomo, sem interveniência da 
cooperativa; 
VII – considerar as especificidades do regime próprio nos 
registros e demonstrações contábeis das sociedades 
cooperativas, disciplinadas pela legislação de regência 
dessas sociedades, quanto ao ato cooperativo e não 
cooperativo; 
VIII – firmar, quando oportuno, convênios com 
cooperativas ou com as suas entidades de representação 
e profissionalização. 
§ 1º - Os objetivos das cooperativas são definidos em seus 
respectivos estatutos e sua estruturação legal deve seguir 
integralmente a legislação federal pertinente. 
§ 2º - O governo municipal desenvolve programas com a 
finalidade de capitalizar as cooperativas. 
Art. 3º - As despesas desta Lei correm por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
DÊ CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO 
FRANCO, ESTADO DO MARANHÃO, aos quinze (15) dias 
do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e vinte (2020). 
______________________________________________ 
NELSON HORÁCIO MACEDO FONSECA 
Prefeito Municipal 
 
 

PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO FRANCO – MA 
 
LEI MUNICIPAL Nº 113/2020 
ALTERAR O ART. 3º, DA LEI MUNICIPAL N° 011/2020, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO-MA, no 
uso de suas atribuições legais e depois de ouvir a maioria 
de seus membros aprova e o Prefeito Municipal sanciona 
a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica alterado o art. 3º da Lei Municipal n.º 
011/2020, que passará a ter o seguinte teor: 
Art. 3º - Para a prestação de serviço, os moto taxis serão 
divididos por “pontos”, conforme distribuição a seguir, com 
número máximo de moto taxistas para cada um dos  
pontos, ficando a quantidade limitada ao total de 74 
(setenta e quatro) vagas:  
 
Art. 2º - Os “pontos’ que foram acrescentados pela 
presente lei, serão regulamentos pelo poder executivo. 
Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário.  
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
DÊ CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO 
FRANCO, ESTADO DO MARANHÃO, aos onze (11) dias 
do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e vinte (2020). 
______________________________________________ 
NELSON HORÁCIO MACEDO FONSECA 
Prefeito Municipal 
 
 

PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO FRANCO – MA 
 
LEI MUNICIPAL 114/2020 
 
ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO 
DE PORTO FRANCO, ESTADO DO MARANHÃO PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021. 
 
 
NELSON HORÁCIO MACEDO FONSECA, PREFEITO 
MUNICIPAL DE PORTO FRANCO, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso das atribuições conferidas por Lei, 
faço saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu 
SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei: 
TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES COMUNS 
 
Art. 1º.  Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do 
Município de PORTO FRANCO para o exercício financeiro 
de 2021, compreendendo: 
 
O Orçamento Fiscal referente aos poderes do Município, 
Órgãos, Fundos instituídos e mantidos pelo Poder Público 
Municipal e Entidades da Administração Direta e Indireta; 
O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todos os 
Órgãos a ele vinculados, Fundos instituídos e mantidos 
pelo Poder Público Municipal e Entidades da 
Administração Direta e Indireta. 
 
§ 1º.  O Orçamento do Município de PORTO FRANCO 
constitui-se em uma peça orçamentária única, abrangendo 
todas as receitas e despesas para o exercício de 2021, 
sendo as receitas e despesas dos órgãos da administração 
indireta apresentadas de forma individualizada. 
 
§ 2º.  Constituem anexos e fazem parte desta lei: 
 
Desdobramento da receita por fonte; 
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Desdobramento da despesa por órgão; 
Tabela de Fontes de Recursos; 
Demonstrativo das receitas por fontes e despesas por 
função; 
Demonstrativo das receitas por fontes e despesas por 
usos; 
Demonstrativo da receita e despesa segundo a categoria 
econômica; 
Receita segundo as categorias econômicas; 
Demonstrativo da legislação das receitas; 
Atribuições dos órgãos; 
Programas de trabalho; 
Natureza da despesa segundo as categorias econômicas; 
Funções, subfunções e programas por projetos e 
atividades; 
Funções, subfunções e programas por vínculo de recurso; 
Demonstrativo da despesa por órgãos e funções 
Relação de projetos e atividades; 
  
 
TÍTULO II 
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE 
SOCIAL 
 
 CAPÍTULO I 
DA ESTIMATIVA DA RECEITA 
 
 Art. 2º.  O orçamento fiscal e da seguridade social 
do Município de PORTO FRANCO, em obediência ao 
princípio do equilíbrio das contas públicas de que trata a 
Lei Complementar nº 101/2000, de 4 de maio de 2000, art. 
1º, § 1º, fica estabelecido em igual valor entre a receita 
estimada e a soma das despesas autorizadas acrescida da 
reserva de contingência. 
 
Art. 3º. A Receita Orçamentária, que decorrerá da 
arrecadação de tributos próprios ou transferidos e demais 
receitas correntes e de capital conforme a legislação 
tributária vigente é estimada em R$ 143.739.970,51 (cento 
e quarenta e três   milhões, setecentos e trinta e nove  mil, 
novecentos e setenta reais e cinquenta  e um centavos), 
discriminadas por categoria econômica conforme 
desdobramento constante do anexo I. 
 
Parágrafo Único – Na execução orçamentária, a receita 
será realizada com base no produto do que for arrecadado, 
na forma da legislação em vigor. 
 
Art. 4º.  A diferença apurada entre a receita e a despesa, 
conjugada a reserva de contingência, na administração 
direta, nas entidades da administração indireta e demais 
entidades mantidas pelo poder público, refere-se às 
transferências financeiras entre estes órgãos, entidades e 
empresas, será executada nos termos do art. 2º, da 
Portaria nº 339, de 29 de agosto de 2001, da Secretaria do 
Tesouro Nacional – STN. 
 
Parágrafo Único - Nos termos do que dispõe a Portaria 
STN nº 163, at. 7º, o controle contábil das transferências 
financeiras entre órgãos da administração direta e indireta, 
dar-se-ão por intermédio do plano de contas único do 
Município, através de registros nas contas contábeis 
interferenciais ativas e passivas, diretamente no resultado 
orçamentário. 

 
CAPÍTULO II 
DA FIXAÇÃO DA DESPESA 
 
Art. 5º.  A Despesa Orçamentária, no mesmo valor da 
Receita total, fixada em R$ 143.739.970,51 (cento e 
quarenta e três   milhões, setecentos e trinta e nove  mil, 
novecentos e setenta reais e cinquenta  e um centavos), 
desdobrada nos seguintes conjuntos:  
 
Orçamento fiscal, em R$ 98.219.385,38 (noventa e oito 
milhões, duzentos e dezenove mil, trezentos e oitenta e 
cinco reais e trinta e oito centavos)  e 
Orçamento da Seguridade Social, em R$ 45.520.585,13 
(quarenta e cinco  milhões, quinhentos e vinte mil, 
quinhentos e oitenta e cinco reais e treze centavos). 
 
CAPÍTULO III 
DA DISTRIBUIÇÃO DA DESPESA POR ÓRGÃO 
 
Art. 6º. A despesa total, fixada à conta dos recursos 
previstos, segundo a discriminação dos quadros programa 
de trabalho e natureza da despesa, integrantes desta lei, 
apresenta por órgãos, o desdobramento constante do 
Anexo II que é parte integrante desta lei. 
 
CAPÍTULO IV 
DA ALTERAÇÃO DO ORÇAMENTO 
 
Seção I 
Da Autorização para Abertura de Créditos Suplementares 
 
Art. 7º.   Fica o Poder Executivo, respeitados os demais 
preceitos constitucionais e nos termos da Lei No. 4.320/64, 
autorizado a abrir créditos adicionais suplementares até o 
valor correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) 
dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, com a 
finalidade de incorporar valores que excedam as previsões 
constantes desta Lei, mediante utilização de recursos 
provenientes de: 
 
I – anulação parcial ou total de dotações; 
II – incorporação de superavit e/ou saldo financeiro 
disponível do exercício    anterior, efetivamente apurado 
em balanço; 
III – excesso de arrecadação em bases correntes. 
 
Parágrafo único – Excluem-se da base de cálculo do limite 
a que se refere o caput deste artigo os valores 
correspondentes à amortização da dívida e às despesas 
financiadas com operações de crédito contratadas e a 
contratar. 
 
Art. 8º.   Não será computado no limite autorizado no artigo 
anterior quando o crédito se destinar a: 
 
 
I – atender a insuficiências de dotações orçamentárias do 
grupo Pessoal e Encargos Sociais, mediante a utilização 
de recursos oriundos da anulação de despesas 
consignadas ao mesmo grupo; 
II – atender ao pagamento de despesas decorrentes de 
precatórios judiciais, amortização e juros da dívida, 
mediante a utilização de recursos proveniente da anulação 
de dotações; 
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III – atender a despesas financeiras com recursos 
vinculados a operações de crédito e convênios; 
IV – atender a insuficiências de outras despesas de custeio 
e de capital consignadas em Programas de Trabalho das 
funções Saúde, Assistência e Previdência e em Programas 
de Trabalho relacionados com a Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino, mediante o cancelamento de 
dotações das respectivas funções 
 
Art. 9º.   A suplementação prevista no artigo 5º,  destina-se 
a cobrir insuficiência de saldo de projetos, atividades e/ou 
operações especiais que necessitem de reforço 
orçamentário. 
 
Art. 10.   A suplementação orçamentária através do recurso 
previsto no inciso II, § 1º, art. 43 da Lei 4.320/64, poderá 
ser realizada até o total do montante do excesso de 
arrecadação apurado, devendo ser comprovado mediante 
cálculos que deverão acompanhar o Decreto de abertura 
do referido crédito adicional. 
 
Art. 11.  O Excesso de arrecadação provocado pelo 
recebimento de recursos de convênios não previstos no 
orçamento, ou previsto a menor, poderão ser utilizados 
como fontes para abertura de créditos adicionais especiais 
ou suplementares, por ato do Executivo Municipal, prevista 
na Lei Orçamentária para o ano de 2021. 
 
Art. 12.  Os recursos da Reserva de Contingência serão 
destinados ao atendimento de riscos fiscais representados 
por passivos contingentes, outros riscos e eventos fiscais 
imprevistos, abertura de créditos adicionais para despesas 
não orçadas ou orçadas a menor. 
§ 1º - Para efeito desta lei, entende-se como eventos e 
riscos fiscais imprevistos, entre outros, as despesas 
necessárias ao funcionamento e manutenção dos serviços 
públicos e da estrutura da Administração Pública 
Municipal, não orçadas ou orçadas a menor e as 
decorrentes de criação, expansão ou aperfeiçoamento de 
ações governamentais, imprescindíveis às necessidades 
do poder público. 
 
    § 2º - Não se efetivando, a necessidade da utilização da 
Reserva de Contingência, por motivo de processo de 
desapropriação, intempéries, circunstâncias imprevistas 
na execução de obras e serviços e campanhas de saúde; 
ou se efetivando a cobrança da dívida ativa na forma da 
Receita estimada, os recursos a eles reservados poderão 
ser utilizados, por ato do Chefe do Poder Executivo 
Municipal, para abertura de créditos adicionais 
suplementares nas dotações que se tornarem insuficientes 
ao longo da execução orçamentária. 
 
Seção II 
Do Remanejamento e Transferências de Dotações 
 
    Art. 13.   Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
remanejar , transferir e transpor dotações de um grupo de 
natureza de despesa para outro, dentro de cada projeto, 
atividade ou operação especial. 
 
CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 14. O Prefeito, no âmbito do Poder Executivo, poderá 
adotar parâmetros para utilização das dotações, de forma 
a compatibilizar as despesas à efetiva realização das 
receitas, para garantir as metas de resultado primário, 
conforme definido na Lei de Diretrizes Orçamentárias para 
o ano de 2021. 
 
    Art. 15.  Os créditos adicionais especiais e 
extraordinários autorizados no exercício financeiro de 2020 
e reabertos nos limites de seus saldos, segundo o disposto 
no § 2º, do Art. 167, da Constituição Federal, obedecerão 
à codificação constante dos anexos desta Lei. 
 
Art. 16.  Os Projetos, Atividades ou Operações Especiais 
priorizados nesta Lei com recursos vinculados a fontes 
oriundas de transferências voluntárias da União e do 
Estado, Operações de Crédito, Alienação de Ativos e 
outras, só serão executados e utilizados a qualquer título, 
se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de 
caixa, respeitando ainda o montante ingressado ou 
garantido. 
 
Art. 17.  Fica autorizado o Poder Executivo, no decorrer do 
exercício financeiro de 2021, a realizar Operações de 
Crédito, inclusive as por antecipação da receita (ARO), 
para financiamento de programas priorizados nesta Lei, 
respeitados o Art. 167 da Constituição Federal, a Lei 
Complementar No. 101, de 4 de maio de 2000 e demais 
dispositivos da legislação em vigor sobre a matéria. 
 
Art. 18.   A utilização das dotações com origem de recursos 
de convênios ou operações de crédito fica condicionada à 
celebração contratual através de instrumentos próprios. 
 
Art. 19.   Esta lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2021. 
 
DÊ CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO 
FRANCO, ESTADO DO MARANHÃO, aos quinze (15) dias 
do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e vinte (2020). 
______________________________________________ 
NELSON HORÁCIO MACEDO FONSECA 
Prefeito Municipal 
 
 

PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO FRANCO – MA 
 
LEI MUNICIPAL Nº 115/2020 
Autoriza o Poder Executivo a criar aplicativo (AGENDA 
FÁCIL) para uso em dispositivo móvel para marcação de 
consultas e exames, na rede pública municipal de saúde. 
 
NELSON HORÁCIO MACEDO FONSECA, PREFEITO 
MUNICIPAL DE PORTO FRANCO, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso das atribuições conferidas por Lei, 
faço saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu 
SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a criar aplicativo 
para dispositivo móvel de marcação de consultas e 
exames, na rede pública Municipal de saúde. 
Art. 2º - Os usuários do Sistema Único de Saúde poderão 
por meio do aplicativo objeto desta Lei: 
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I - efetuar marcação, cancelamento, confirmação de 
consultas e exames; 
II- O Acesso ao aplicativo será por meio de um código 
retirado na sua UBS   
III- escolher a data, horário e o médico da sua UBS. 
IV- Disponibilizar dentro do aplicativo Agenda Fácil o 
Cartão SUS Virtual 
Art. 3º - Caberá ao Poder Executivo, através de decreto, 
editar normas complementares para a execução da 
presente Lei. 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
DÊ CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO 
FRANCO, ESTADO DO MARANHÃO, aos onze (11) dias 
do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e vinte (2020). 
______________________________________________ 
NELSON HORÁCIO MACEDO FONSECA 
Prefeito Municipal 
 
 

PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO FRANCO – MA 
 
LEI MUNICIPAL Nº 116/2020 
 
Revoga a lei Municipal lei nº 11/2001 e cria novas regras 
sobre a redução de jornada de trabalho de servidor (a) 
público municipal e dá outras providencias. 
 
NELSON HORÁCIO MACEDO FONSECA, PREFEITO 
MUNICIPAL DE PORTO FRANCO, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso das atribuições conferidas por Lei, 
faço saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu 
SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - O servidor público Municipal, regido pelo estatuto 
dos servidores municipais, enquanto responsável por 
pessoa enferma ou portadora de deficiência, consideradas 
dependentes sob o aspecto sócio- educacional e em 
situação que exija o atendimento direto pelo servidor, será 
concedida redução da jornada de trabalho por período de 
50% (cinquenta por cento) de sua carga horária normal 
cotidiana, sem prejuízo de remuneração e carreira, 
enquanto perdurar a dependência. 
Art. 2º - Considera-se pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza física, 
mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com 
uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação 
plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições 
com as demais pessoas. 
Art. 3º - Considera-se responsável para os fins desta Lei o 
servidor que possui cônjuge, pais, filhos ou que seja tutor, 
curador especial, ou cuja responsabilidade decorra de 
curatela do deficiente ou enfermo. 
Art. 4º - O servidor que acumula dois cargos públicos 
remunerados, na forma da Constituição Federal, poderá 
solicitar a redução de carga horária nas duas matrículas 
funcionais. 
Art. 5º - O servidor terá o prazo de 15 (quinze) dias a contar 
da data do pedido de redução de jornada de trabalho para 
a apresentação de atestado médico que comprove a 
deficiência do (s) filho (s), pai (s),cônjuge (s) ou 
dependentes, ao departamento pessoal da Prefeitura 
Municipal de Porto Franco. 

Art. 5º - A redução de carga horária de que se trata esta lei 
dependerá de requerimento do interessado ao titular ou 
dirigente máximo do órgão ou repartição em que estiver 
lotado e será instruído com documento oficial de 
identidade ou comprovante de vínculo e atestado médico 
de que a pessoa com deficiência encontra-se em 
tratamento e necessita assistência médica direta do 
requerente e ou cuidados especiais. 
§ 1º - A redução de que trata o caput será concedida pelo 
prazo máximo de (1) um ano, podendo ser renovada, 
sucessivamente, por igual período, de acordo com a 
complexidade observada nos laudos médicos e perícias 
médicas. 
Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação. 
 
DÊ CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO 
FRANCO, ESTADO DO MARANHÃO, aos quinze (15) dias 
do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e vinte (2020). 
______________________________________________ 
NELSON HORÁCIO MACEDO FONSECA 
Prefeito Municipal 
 
 

PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO FRANCO – MA 
 
LEI MUNICIPAL Nº 117/2020 
 
Altera o artigo nº 153 da Lei Ordinária n.º 023/2007, revoga 
as disposições em contrário e dá outras providências. 
 
NELSON HORÁCIO MACEDO FONSECA, PREFEITO 
MUNICIPAL DE PORTO FRANCO, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso das atribuições conferidas por Lei, 
faço saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu 
SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - o artigo 153 e S§ 1º, 2º e 3º da LEI ORDINARIA 
N° 023/2007, passam a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 153 - E assegurado ao servidor e/ou empregado 
Público da Administração direta ou indireta  do Municipal 
de Porto Franco/MA, o direito à licença remunerada para 
desempenho de mandato classista sem prejuízo do cargo, 
emprego, função,  e/ou da remuneração, devendo cumprir 
o mandato livremente sem impedimento de qualquer 
natureza em confederação, federação, ou sindicato de 
base Municipal representativo da categoria, exceto o que 
define o $3° desta Lei.  
§ 1º A licença aqui tratada poderá ser prorrogada no caso 
de reeleição, devendo em qualquer caso observar o limite 
de até 03 (três) servidores por entidade com até 200 
(duzentos) associados, 04 (quatro) servidores por entidade 
com até 300 (trezentos ), o que exceder este número, 
quadrará a proporcionalidade de  1 (um ) diretor liberado  
para cada grupo de 100 (cem associados)  não podendo 
superar 5 (cinco ) diretores  por entidade.  
§ 2º- 0 servidor ou empregado público ocupante de cargo 
em comissão ou função de chefia deverá se desligar do 
cargo ou função, antes de ser empossado no mandato de 
que trata este artigo." 
 
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 
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Art. 3º Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação. 
 
DÊ CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO 
FRANCO, ESTADO DO MARANHÃO, aos quinze (15) dias 
do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e vinte (2020). 
______________________________________________ 
NELSON HORÁCIO MACEDO FONSECA 
Prefeito Municipal 
 
 

PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO FRANCO – MA 
 
LEI MUNICIPAL Nº 118/2020 
 
QUE DISPOE SOBRE ALTERAÇÃO DA QUANTIDADE 
DE CARGOS E A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA 
CÂMARA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
NELSON HORÁCIO MACEDO FONSECA, PREFEITO 
MUNICIPAL DE PORTO FRANCO, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso das atribuições conferidas por Lei, 
faço saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu 
SANCIONO e PROMULGO a seguinte Emenda:  
 
  Art. 1º - Fica alterada a quantidade dos 
respectivos cargos em comissão, criados na Lei Municipal 
023/2008: 
 
   

CARGO QUANT. 

Assessor de Comunicação 02 

Assessor de Controle Interno 01 

Assessor Parlamentar Especial 11 

Assistente Administrativo 03 

Auxiliar de Serviços em Gerais 02 

Chefe de gabinete 01 

Contador Geral 01 

Diretor Geral  01 

Motorista 01 

Procurador Geral Jurídico  01 

Técnico de Informática 01 

Técnico de Som 01 

Tesoureira 01 

Vigilante 02 

 
Art. 2º - Os recursos decorrentes da execução 
orçamentária desta Lei serão alocados em dotações 
próprias no orçamento municipal aprovado para a Câmara, 
em cada exercício financeiro, correspondente à legislatura 
2017/2020. 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação e produzirá seus efeitos orçamentários e 
financeiros a partir da vigência do exercício financeiro de 
2021, revogando-se todas as demais disposições legais 
em contrário em especial a Lei 003/2017 e 005/2017, que 
se trata sobre esta matéria.   
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO 
FRANCO, ESTADO DO MARANHÃO, aos quinze (15) dias 
do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e vinte (2020). 
______________________________________________ 
NELSON HORÁCIO MACEDO FONSECA 
Prefeito Municipal 
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